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Cria o Certificado de Liberação 
Restrita, regula sua aplicação 
pela censura federal e dá ou­
tras providências. 

Red1str1bua-se as Com1ssoes: (Res. 5/89 ) 
1. Const1tu1çao e JUst1ça e Redaçao < 

2. Educação , Cultura , Esporte e Turismo 

3 . 

Em 15 / 06 / 89. 
o CONGRESSu ~~L~U~AL Qecre~a: 

Art. 19 - As produções cinematográficas que ex­

plorarem de forma grosseira a temática sexual, ou contiverem 

cenas gratuitas e exacerbadas de violência e crueldade, -serao 

classificadas, pela censura federal, corno de exibição restrita, 

recebendo o Certificado de Liberação Restrita. 

§ 19 - Todos os filmes que atentarem contra a 

moral e os bons costumes, os princIpios cristãos da famIlia 

brasileira e as normas da lei positiva serão, 

de e x ibição restrita. 

automaticamente, 

§ 29 - Caberá ao Conselho Superior de Censura 

fixar critérios de classificação das produções cinematográficas 

corno de exibição restrita. 

Art. 29 - A exibição de filmes portadores de 

Certificado de Liberação Restrita fica limitada às salas de 

exibição cinematográfica restrita. .. 
Art. 39 - Entende-se por salas de exibição cine­

matográfica restrita aquelas que serão destinadas à exibição 

exclusiva de filmes portadores de Certificado de Liberação Res-

trita, ressalvado o disposto no Parágrafo único do artigo 59 

desta Lei. 

parágrafo único - Será obrigatório o rótulo que 

indique a classificação restrita, tanto na própria sala quanto 

em seu esquema promocional. 

f 
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2. 

Art. 49 - As salas de exibição cinematográfica 

restrita devem atender, cumulativamente, às seguintes exigên­

cias: 

a) situarem-se exclusivamente, nas Capitais dos 

Estados e Territórios, na sede do Distrito Federal e nos Muni­

cipios de população superior a 1.000.000 (um milhão) de habi­

tantes, de acordo com a última. edição do Anuário Estatistico do 

Brasil da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatls­

tica; 

b) serem exploradas por exibidores que, no mesmo 

Municipio, sejam titulares de registro de salas de exibição co­

mum, devendo o total de poltronas das salas de exibição restri­

ta não exceder, permanentemente, a 10% (dez por cento) do núme­

ro total de poltronas de salas comuns de cada exibidor, no mes­

mo local; 

c) que sua localização, considerada expressamen­

te a finalidade a que se destinam, tenha sido aprovada pelas 

autoridades municipais; 

d) obterem registro, nessa qualidade, no Conse­

lho Nacional de Cinema - CONCINE. 

item "a" , 
§ 19 - Em relação ao critério estabelecido no 

o Conselho Nacional de Cinema - CONCINE, poderá, em 

casos excepcionais, incluir outros Municipios, ao considerar 

indicadores educacionais e culturais mais significativos que o 

critério populacional. 

§ 29 - O registro previsto no item "d" terá va­

lidade de 2 (dois) anos, renovável, sucessivamente, por iguais 

per iodos de tempo. 

§ 39 - Os exibidores que, por esgotamento do 

prazo de registro estabelecido no parágrafo anterior, ou por 

cancelamento desse registro, converterem sua sala de exibição 

em sala comum, não poderão obter para essa sala novo registro 

de sala de exibição restrita, antes de decorridos 2 (dois) anos 

de seu funcionamento como sala comum. 



3. 

Art. 59 - Incide sobre as salas de exibição ci­

nematográfica restrita toda a legislação,inclusive as Resolu­

ções do Conselho Nacional de Cinema, aplicável às salas exibi­

doras comuns, notadamente as normas de proteção ao cinema bra­

sileiro. 

Parágrafo único - Para efeito do 

cota de obrigatoriedade de exibição de filmes 

cumprimento da 

nacionais de 

longa metragem, admitir-se-á que as salas de exibição cinema­

tográfica restrita exibam filmes brasileiros de certificado de 

censura comum. 

Art. 69 - A publicidade dos filmes portadores 

de Certificados de Liberação Restrita deverá resguardar o de­

coro público, ficando sujeita à aprovação prévia pelos órgãos 

de Censura Federal de Diversão Pública. 

§ 19 - Qualquer publicidade dos filmes assim 

classificados realizada fora do recinto interno das salas de 

exibição restrita só poderá consistir na indicação do nome do 

filme e de sua ficha técnica, com obrigatória advertência de 

sua natureza, devendo limitar-se à transcrição da classifica­

ção censória, sem apor a esta qualquer adendo, desenhos ou fo­

tografias. 

§ 29 - No recinto interno das salas de exibição 

restrita, e desde que não visiveis do exterior, poderão ser 

fixados cartazes e fotografias referentes ao filme em exibi­

ção, os quais deverão ser previamente aprovados pela censura 

federal, expressamente vedada a reprodução de cenas de sexo ou 

o emprego de linguagem grosseira. 

Art. 79 - Nas salas de exibição cinematográfica 

restrita é vedado: 

n 
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4. 

a) o ingresso de menores de 18 (dezoito) 

qualquer que seJa o filme em exibição; 

anos, 

b) a cobrança de meia entrada. 

Art. 89 - A exibição de "trailers" e publicida-

de de filmes com Certificado de Liberação Restrita -e vedada 

nas salas de exibição cinematográfica comum. 

Art. 99 - Para efeito desta Lei, todos os fil-

mes atualmente rotulados de "pornográficos", ou "com cenas de 

sexo, implicito ou explicito", ficam, automaticamente, classi­

ficados como de exibição restrita. 

Art. 10 - Ficam isentos de censura prévia os 

filmes que serão exibidos exclusivamente para os júris de fes­

tivais de cinema, nacionais ou internacionais. 

Art. 11 - O Conselho Superior de Censura e o 

Conselho Nacional de Cinema, no âmbito de suas respectivas 

atribuições, baixarão os atos necessários ao cumprimento do 

disposto nesta Lei. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM ../l O DE MARÇO DE 1986 

L 
-
~ 

S ADOR JOSÉ FRAGELLI 

Presidente 

~ 

" 

, 



SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n9 225, de 1983. 

Cria o Certificado de Liberação Res 
trita, regula sua aplicação pela 
censura federal e dá outras provi­
dências. 

Apresentado pelo Senhor Senador Murilo Badaró. 

Lido no expediente da sessão de 01/09/83 e publicado no DCN 

(Seção 11) de 02/09/83. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e Educação 

e Cultura. 

Em 04/10/83 são lidos os seguintes pareceres: 

N9 804/85, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pe­

lo Senhor Senador Helvídio Nunes, pela normal tramitação da ma 

téria. 

relatado pelo N9 805/85, da Comissão de Educação e Cultura, 

Senhor Senador Álvaro Dias, pela aprovação do projeto condicio 

nado às emendas; aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 17/10/85 é incluído em Ordem do Dia. Discussão em primeiro 

turno. 

Em 18/10/85 a discussão é encerrada, ficando a votação adiada 

por falta de "quorum". À SSCLS. Incluído em Ordem do Dia. Vota 

çao em primeiro turno. 

Em 19/11/85 é anunciada a matéria, lido e aprovado o Req. n9 

453/85, do Senhor Senador Murilo Badaró, de destaque para re­

jeição da Emenda n9 4-CEC. Aprovado o projeto e as Emendas n9s 

1 a 3-CEC, sendo rejeitado a Emenda n9 4-CEC. À CR. 

Em 22/11/85 á aprovado o parecer do Relator oferecendo a reda­

ção do vencido, para o segundo turno regimental, do projeto; 

Leitura do parecer 968-CR. À SSCLS. Aguardando inclusão em Or­

dem do Dia. 

Em 05/03/86 é incluído em Ordem do Dia, discussão em 29 turno. 

Em 06/03/86 é aprovado em 29 turno. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N9;P/03/86 
JF/. 
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Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado n9 225, de 1983, constante dos autógrafos juntos, que 

"cria o Certificado de Liberação Restrita, regula sua aplicação 

pela censura federal e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

IM/. 
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S:::NADO FEDERAL 

PARECeR 

VOTO EM SEPARADO , VENCIDO , do Sr. Senador JORGE 

KZl.LUME , da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E C ULr:'L1RA, sc­

bre o Parecer do Relator do Projeto de Lei 00 

Senado n9 225 , de 1983, que "cria e regula a 

aplicação pela Censura Federal , o 

de Liberacão Restrita e dá outras 
> 

"'s " u- • 

Certificado 

providÊ:nci -

A gravidade da mat§ria mereceu do nobre Relator ref]~ti ­

das ponderações, tanto no que diz respeito à oportunidade da pro?osiçac, 
-

como na reafirmação do papel do Estado - "relevante na preservacao - , 

guarda da infância e da Juventude ". Por outro lado, traz à plena luz ta~ ­

bém a função oric:ntadora da família e da escola , sem a qual a "tutela c::: 

Estado sobre os cidadãos polarizar-se-ia malS em torno do proibir e de 

reprimir do yue no atendimento à pluralidade democrática das escolhas po~ 

sIveis , como as yue dizem respeito aos espetáculos e diversões p~blicas" . 

AJém desta sólida articulação de princípios, cOntExtua -

aos na revisao em CUJ-SO da legislação censória , o nobre relator aprEse~~a 

algcy,as 2rnendas , objeto deste voto . As de n9 1 a 3 - CEC refere~-se ~~s 

:J8ctl\amente ao Conselho Superior de Censura, à utilização de ediç~c aL~,2 

~~zbda de hnuário da Fundacão IBGE e ã inclusão de indicadores - . eOt.C"bC10-, 

: d'E e c\Jlturais aJém do crjt§rio populacional a que se reporta o it0rr ~l 

'10 r:" . 49 . 

C ,- '-,- y -i '.-, ~ 1 ~:::o 
. J. L_ ........ L-_ l-a 

> 

De nessa parte, consideramos essas emendas cabíveis e 

~~rj~u2c~~0~2 ao Projeto , ao passo que discordamos do acrés 

SGmos de parecer no sentido de sua supressão, dada a 

') L . 
! ' . S 
I 

\ ..... 

-- -,.-~-- -

, 
. - r: \ - -' 
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sutileza controvertida da distinção entre " sexo implícito " e " 

cito". ~inda que d eitãssemos a araumentaç~o do relator de que o Proje-

to "não tem como alvo aquelas manifestações que , proibidas para menores 

de 18 anos de idade , podem ser classificadas com rótulos como "cenas de 

sexo, sem as provocações grosseiras das exibições pornográficas , achamos 

que o oue o art . 99 , de fato, estabelece ê uma adequada aproximação Jes 

tes filmes "pornográficos" com os de sexo , seja explícita ou implicit.a -

mente mostrado . Pois tais distincões, aí mencionadas, serão objeto de , 

exame das instâncias que têm por função estabelecer os critêrios 

classifica ção censória . 

de 

Assim, suprimida a Emenda n9 4-CEC , votamos pela 

ção do rela t ório lavrado pelo nobre Senador Ãlvaro Dias . 

aprova -

SALA DAS COMISSÕES, em 05 de setembro ae J985 . 

/ 
I 
I 

.""--".: 
/ 

,~ /: / 

/
"/ " /' / ' ,' ' I"" 

.-/.J IJ . / / /' ,/ \...-- ' ,--~ 
~ /' '-- _ ../" -' 

/ , Senador JORGE KALUME . 

í' ,_._-, 
- : ... I ~~) .- E- • • • .J 
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Cria o Certificado de Liberação 
Restrita, regula sua aplicação 
pela censura federal e dá ou-
tras providências. t 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As produções cinematográficas que ex­

plorarem de forma grosseira a temática sexual, ou contiverem 

cenas gratuitas e exacerbadas de violência e crueldade, serao 

classificadas, pela censura federal, como de exibição restrita, 

recebendo o Certificado de Liberação Restrita. 

§ 19 - Todos os filmes que atentarem contra a 

moral e os bons costumes, os principios cristãos da familia 

brasileira e as normas da lei positiva serão, 

de exibição restrita. 

automat icamente , 

§ 29 - Caberá ao Conselho Superior de Censura 

fixar critérios de classificação das produções cinematográficas 

como de exibição restrita. 

Art. 29 - A exibição de filmes portadores de 

Certificado de Liberação Restrita fica limitada às salas de 

exibição cinematográfica restrita. 

Art. 39 - Entende-se por salas de exibição cine­

matográfica restrita aquelas que serão destinadas à exibição 

exclusiva de filmes portadores de Certificado de Liberação Res-

trita, ressalvado o disposto no Parágrafo único do artigo 59 

desta Lei. 

Parágrafo único - Será obrigatório o rótulo que 

indique a classificação restrita, tanto na própria sala quanto 

em seu esquema promocional. 

• 
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2. 

Art. 49 - As salas de exibição cinematográfica 

restrita devem atender, cumulativamente, às seguintes exigên­

cias: 

a) situarem-se exclusivamente, nas Capitais dos 

Estados e Territórios, na sede do Distrito Federal e nos Muni­

cípios de população superior a 1.000.000 (um milhão) de habi­

tantes, de acordo com a última edição do Anuário Estatlstico do 

Brasil da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatls­

tica; 

b) serem exploradas por exibidores que, no mesmo 

Município, sejam titulares de registro de salas de exibição co­

mum, devendo o total de poltronas das salas de exibição restri­

ta não exceder, permanentemente, a 10 % (dez por cento) do núme­

ro total de poltronas de salas comuns de cada exibidor, no mes­

mo local; 

c) que sua localização, considerada expressamen­

te a finalidade a que se destinam, tenha sido aprovada pelas 

autoridades municipais; 

d) obterem registro, nessa qualidade, no Conse­

lho Nacional de Cinema - CONCINE. 

item "a" , 
§ 19 - Em relação ao critério estabelecido no 

o Conselho Nacional de Cinema - CONCINE, poderá, em 

casos excepcionais, incluir outros . ... . MunlC lplOS, ao considerar 

indicadores educacionais e culturais mais significativos que o 

critério populacional. 

§ 29 - O registro previsto no item "d" terá va­

lidade de 2 (dois) anos, renovável, sucessivamente, por iguais 

períodos de tempo. 

§ 39 - Os exibidores que, por esgotamento do 

prazo de registro estabelecido no parágrafo anterior, ou por 

cancelamento desse registro, converterem sua sala de exibição 

em sala comum, não poderão obter para essa sala novo registro 

de sala de exibição restrita, antes de decorridos 2 (dois) anos 

de seu funcionamento como sala comum. 
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3. 

Art. 59 - Incide sobre as salas de exibição ci­

nematográfica restrita toda a legislação,inclusive as Resolu­

ções do Conselho Nacional de Cinema, aplicável às salas exibi­

doras comuns, notadamente as normas de proteção ao cinema bra­

sileiro. 

Parágrafo único - Para efeito do cumprimento da 

cota de obrigatoriedade de exibição de filmes nacionais de 

longa metragem, admitir-se-á que as salas de exibição cinema­

tográfica restrita exibam filmes brasileiros de certificado de 

censura comum. 

Art. 69 - A publicidade dos filmes portadores 

de Certificados de Liberação Restrita deverá resguardar o de­

coro público, ficando sujeita à aprovação prévia pelos órgãos 

de Censura Federal de Diversão Pública. 

§ 19 - Qualquer publicidade dos filmes assim 

classificados realizada fora do recinto interno das salas de 

exibição restrita só poderá consistir na indicação do nome do 

filme e de sua ficha técnica, com obrigatória advertência de 

sua natureza, devendo limitar-se à transcrição da classifica­

çao censória, sem apor a esta qualquer adendo, desenhos ou fo­

tografias. 

§ 29 - No recinto interno das salas de exibição 

restrita, e desde que não visiveis do exterior, poderão ser 

fixados cartazes e fotografias referentes ao filme em exibi­

çao, os quais deverão ser previamente aprovados pela censura 

federal, expressamente vedada a reprodução de cenas de sexo ou 

o emprego de linguagem grosseira. 

Art. 79 - Nas salas de exibição cinematográfica 

restrita é vedado: 
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a) o ingresso de menores de 18 (dezoito) 

qualquer que seJa o filme em exibição; 

b) a cobrança de meia entrada. 

4. 

anos, 

Art. 89 - A exibição de "trailers" e publicida­

de de filmes com Certificado de Liberação Restrita é vedada 

nas salas de exibição cinematográfica comum. 

Art. 99 - Para efeito desta Lei, todos os fil­

mes atualmente rotulados de "pornográficos", ou "com cenas de 

sexo, implicito ou explicito", ficam, automaticamente, classi­

ficados corno de exibição restrita . 

Art. la - Ficam isentos de censura prévia os 

filmes que serão exibidos exclusivamente para os júris de fes­

tivais de cinema, nacionais ou internacionais. 

Art. 11 - O Conselho Superior de Censura e o 

Conselho Nacional de Cinema, no âmbito de suas respectivas 

atribuições, baixarão os atos necessários ao cumprimento do 

disposto nesta Lei. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM J1 O DE MARÇO DE 1986 

-
SE 

Presidente 

IM/ • 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

NQ 225, de 1983 

Cria e Regula a aplicação pela Censura Fejleral, o 
Certificado de Liberação Restrita e dá outras provi­
dências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As produções cinematográficas que explora­

rem de forma grosseira a temática sexual, ou contiverem 
cenas gratuitas e exarcebadas de violência e crueldade, 
serão classificadas pela censura federal como de exibição 
restrita, recebendo o "Certificado de Liberação Restri­
ta" . 

Parágrafo único. Todos os filmes que atentarem 

•
tra a moral e os bons costumes, os princípios cristãos 
família brasileira e as normas da lei positiva serão, au­

tomaticamente, de Liberação Restrita. 
Art. 29 A exibição de filmes portadores de Certifica­

do de Liberação Restrita fica limitada às salas de exi­
bição Cinematográfica restrita. 

Art. 39 Entende-se por sala de exibição cinemato­
gráfica restrita aquela que será destinada à exibição ex­
clusiva de filmes portadores de Certificados de Libe­
ração Restrita, ressalvado q. disposto no Parágrafo único 
do art. 59. 

Parágrafo único . Será obrigatório o rótulo que indi­
que a classificação restrita, tanto na própria saia quanto 
em seu esquema promocional. 

Art. 49 As salas de exibição cinematográfica restrita 
d~vem atender, cumulativamente, às seguintes exigên­
cias: 

a) situarem-se, exclusivamente, nas Capitais dos Es­
tados e Territórios, na sede do Distrito Federal e nos 
municípios de população superior a 1.000.000 (um mi­
lhão) de habitantes, de aéordo com o Anuário Estatístico 
do Instituto de Geografia e Estatística; 

b) serem exploradas por exibidores que, no mesmo 
'e nicípiO, sejam titulares de registro de salas de exibição 

com um, devendo o total de poltronas das salas de exi­
bição restrita não exceder, permanentemente, a 109 (dez 
por cento) do número total de poltronas de salas comuns 
de cada exibidor, no mesmo local; 

c) comprovarem que sua localização, considerada 
expressamente a finalidade a que destinadas, foi aprova­
da pelas autoridades municipais; 

d) obterem registro , nessa qualidade, no Conselho 
Nacional de Cinema (CONCINE). 

§ 19 O registro previsto no item "d" acima terá vali­
dade de 2 (dois) anos, renovável, sucessivamente, por 
iguais períodos de tempo. 

§ 29 Os exibidores que, por esgotamento do prazo de 
registro estabelecido no parágrafo anterior, ou por can­
celamento desse registro , converterem sua sala de exi­
bição em sala comum, não poderão obter para essa sala 
novo registro de sala de exibição restrita antes de decor­
ridos 2 (dois) anos de seu funcionamento como sala co­
mum. 

Art. 59 Incide sobre as salas de exibição cinemato­
gráfica restrita toda a legislação, inclusive as Resoluções 
do Conselho Nacional de Cinema, aplicável às salas exi­
bidoras comuns, notadamente as normas de proteção ao 
cinema brasileiro . 

Parágrafo único . p'ara efeito do cumprjmento da 
cota de obrigatoriedade de exibição de filmes nacionais 
de longa metragem , admitir-se-á que as salas de exibição 
cinematográfica restrita exibam filmes brasileiros de cer­
tificado de censura comum. 

Art. 69 A publicidade dos filmes portadores de Cer­
tificados de Liberação restrita deverá resguadar o decoro 
público , ficando sujeita à aprovação prévia pelos órgãos 
da Censura Federal de Diversão Pública. 

§ 19 Qualquer publicidade dos filmes assim classifi­
cados realizada fora do recinto interno das salas de exi­
bição restrita só poderá consistir na indicaçào do nome 
do filme e de sua ficha técncica, com obrigatória adver­
tência de sua natureza, devendo limitar-se à transcrição 
da classificação censória, sem apor a esta qualquer aden­
do, desenhos ou fotografias. 

§ 29 No recinto interno das salas de exibição restrita, 
e desde que não visíveis do exterior, poderão ser fixados 
cartazes e fotografias referentes ao filme em exibição, os 



'" ~ 

" ~ 
~ 

o-

•• lote: 62 

PL N0 7185/1986 Caixa: 204 

17 .. 
-2 

"3 O 
lS deverão ser previamente aprovados pela Censura 

Federal, expreJsadamente vedada a reprodução de cenas 
de sexo ou o emprego de linguagem grosseira. 

Art. 79 Nas salas de exibição cinematográfica restri­
ta é vedado: 

a) o ingresso de menores de 18 (dezoito) anos, qual­
quer que seja o filme em exibição; 

b) a cobrança de meia entrada. 

Art. 89 A exibição de. "trailers" e publicidade de fil­
mes com Certificado de Liberação Restrita é vedada nas 
salas de exibição cinematográfica comum. 

Art. 99 Para efeito desta Lei, todos os filmes atual­
mente rotulados de. "pornográficos", Oll. "com cenas de 
sexo, implícito, ou explícito", ficam, automaticamente, 
classificados como de liberação restrita. 

Art. 10 Ficam isentos de censura prévia os filmes 
que serão exibidos exclusivamente para os júris de festi­
vais de cinema, nacionáis ou internacionais. 

Art. Ii O Conselho Superior de Censura e o Conse­
lho Nacioifal de Cinema, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, baixarão os atos necessários ao cumprimen­
to do disposto nesta Lei. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Este Projeto de Lei tem a finalidade de, criando as Sa­
Ias Especiais de exibição de filmes de liberação restrita, e 
proibindo a sua publicidade desregrada, regulamentar a 
exibição de filmes pornográficos, de violência excessiva 
ou de maus costumes. 

Muito se tem falado nas Salas Esreciais. Até a televi­
são disso se tem aproveitado para, em horários mais 
avançados na noite, projetar tais filmes. 

A despeito das constantes reclamações da maioria de 
nossa população trazida a nós senadores; aos deputados 
federais e estaduais; às autoridades do Ministério da Jus­
tiça e de outros setores governamentais; e autoridades re­
ligiosas, é contínua a ascensão da exibição pornográfica, 
sobre as mais diversas modalidades. 

A minoria que se deleita com essas manifestações pre­
cisa ser confinada às salas de exibição, a fim de que tais 
filmes, e sua propaganda, não continuem a ação maléfica 
de destruírem os fundamentos éticos em que se estrutu­
ram as instituições basilares da organização social. 

A fim de conseguirem êxito de bilheteria, os produto­
res desafiam a lei e continuam explorando o sexo. Conse­
guiram até dividi-lo em. "sexo implícito" e. "sexo explíci­
to" . Quando não há "c1ose-up" dos órgãos sexuais ~ "se­
xo implícito" e, portanto, tolerado, sendo proibido ape­
nas para os menores de 18 anos. 

Dentro dessa progressividade pornográfica, há propa­
ganda aberta da prostituição, do aborto, do adultério e 
dos crimes contra os costumes. 

No afã de conquistarem bilheterias, as paixões do 
público são exploradas principalmente excitando-lhes o 
sexo. Os filmes de sexo geralmente não têm enredo, mas 
apenas cenas de relações sexuais. Aliciam atores de fa­
ma, que a conquistaram no teatro ou na televisão, e os 
apresentam nas telas em cenas de anormalidades sexuais. 

A exibição generalizada desses filmes está trazendo 
grandes prejuízos à nossa sociedade, mormente ao ele­
mento jovem. 

Convém, pois, que, pelo menos, não sé permita a gene­
ralização na projeção dos filmes. Pelas estatísticas dós 
próprios produtores, tais filmes não são os que se detêm 
mais tempo em cartaz, ou atrAem maior número de 
público. Mas, podemos dizer são os que atrAem a massa 
jovem e lhes prejudica a formação . Não é estimulando as 
paixões da mocidade que se consegue uma geração forte! 

A escalada da pornografia está intimamente ligada J.. 
queda dos costumes familiares. Do cinema estA passan. 
para outros veículos de com unicação de massa. 

A limitação censória, por faixa de idade não atinge sua 
finalidade, sendo impossível a obtenção de êxito pela fis­
calização deficiente. E, além da notória falha na fiscali­
zação, a propaganda de tais filmes é feita sob todas as 
formas, até pela imprensa escrita onde o texto é cru e as 
fotografias ou desenhos igualmente agridem o senso éti­
co das pessoas. 

Cumpre, pois, uma limitação, embora diminuta, a es­
ses desregramentos. 

É o que pretende este projeto. 

Sa!a das Sessões, I de setembro de 1983 .. - !\turllo Ba­
daró. 

(Às Comissões de Constituiçào e Justiça e de Edu­
caçào e Cultura.) 

Publicado no DCN (Seçào 11), de 2·9.83 

Centro Gráfico do Senado Federa! - Brasília - DF 

800/9/83 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N9s 804 e 80S, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 225, de 1983, 
que "cria, e regula a aplicação pela Censura Federal, 
o Certificado de Liberação Restrita, ~ dá outras pro­
vidências" . 

PARECER N9 804, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

transcrita para disciplinar a exibição, em locais designa­
dos, das produções cinematográficas que tenham obtido, 
previamente, o Certificado de Liberação Restrita. 

4. Quanto ao mais, o projeto de lei do ilust~e Sena­
dor por Minas Gerais não fere a lei nem a si~temática 
jurídica do País. 

O parecer, pois, é pela normal tramitação da matéria. 
Sala das Comissões, em II de abril de 1985. - José 

Fragelli, Presidente em exercício, Helvídio Nunes, Rela­
tor - Aderbal Jurema - Hélio Gueiros - Passos Pôrto 
- Octavio Cardoso - Guilherme Palm~ira - Benedito 
Canellas . 

É de autoria do eminente Senador Murilo Badaró o 
Projeto de Lei n9 225, de 1983, que "cria, e regula a apli­
cação pela Censura Federal, o Certificado de Liberação 

• 
Restrita, e dá outras providências". 

A proposição, vazada em doze artigos, "tem a finali ­
dade de, criando as Salas Especiais de exibição de filmes 

PARECER N9 80S, DE 1985 
Da Comiss.ão de Educação e Cultura 

de liberação restrita, e proibindo a sua publicidade des­
regrada, regulamentar a exibição de filmes pornográfi­
cos, de violência excessiva ou de maus costumes". 

Cumpre a este Colegiado examinar-lhe, apenas, os as­
pectos relativos à constitucionalidade e juridicidade, vez 
que o mérito cabe à Comissão de Educação e Cultura, a 
que também foi distribuída a matéria. 

2. Dispõe o art. 179 da Constituição Federal: 

"As ciências, as letJas e as artes são livres, tessal­
vado o disposto no § 89 do art. 153". 

Por seu turno, o art. 153, § 89, estabelece: 

"Ê livre a manifestação de .pensamento, de con­
vicção política ou filosófica, bem como a prestação 
de informaçào independentemente de censura, salvo 
quanto a diversões e espetáculos públicos, respon­
dendo cada um, nos termos da lei , pelos abusos que 
cometer. É assegurado o direito de resposta. A 
Pl!blicação de livros, jornais e periódicos não depen­
de de licença da autoridade. Não serão, porém, tole­
radas a propaganda de guerra, de subversão da or­
dem ou de preconceitos de religião, de raça ou de 
classe, 'e as publicações e exteriorizações contrárias 
à moral e aos bons costumes.". 

3. A proposição, pois, não viola o texto constitucio­
nal, vez que. se vale da exceção explicitada na norma 

Relator: Senador Álvaro Dias 

O Projeto de Lei n9 225/ 83, de autoria do nobre Sena­
dor Murilo Badaró, tem por objetivo a criação do "Cer­
tificado de Liberaçào Restrita" para a categoria de fil­
mes pornográficos, de violência excessiva ou de maus 
costumes a serem projetados em salas destinadas exclusi­
vamente a essa finalidade. 

Pàra justificar o projeto, são lem bradas as constantes 
reclmnações de significativa parcela da população brasi­
leira em face de uma contínua e progressiva ascensão da 
pornografia, bem como de uma aberta propaganda da 
prostituição, do aborto, do adultério e dos crimes contra 
os cost limes. Às salas de exibições restritas se confinará, 
assim, a minoria que se deleita com tais manifestações, 
evitando a destruição dos fundamentos éticos da organi­
zação social, sobretudo no que diz respeito à proteção da --­
juventude. . 

O que se pretende afastar, de acordo com o autor da 
proposição , é a escalada da pornografia ligada à queda 
dos costumes familiares, pois ela está passando do cine­
ma para outros veículos da comunicação de massa, 
como a televisão. Impor uma barreira a estes des'regra­
mentos é o que visa, em síntese, o projeto, levando-se em 
conta que: HA limitação censoria, por faixa de idade, 
nãoatinge sua finalidade, sendo impossível a obtenção de 
êxito pela fisca-lização deficiente. e, além da noloria falha 
na fiscalização, a propaganda de tais filmes é feita sob 



-2 

bons costumes. 
Na verdade, é bem antiga e arquimilenar a luta contra 

a pornografia, fenómeno que a história das civilizações 
apresenta através de tipificações as mais complexas. Daí, 
a dificuldade mesma, sob o aspecto cultural, em distin­
guir as apresentações grosseiras do sexo, muitas vezes li­
gadas à violência e à brutalidade, de outras manifes­
tações em que o sexo aparece mediatizahdo valores vi­
tais, na dramatic idade do erótico, carregado de beleza e 
de diálogo existencial entre o "eu" e o "outro" . 

Este discernimento importa não apenas ao Estado, 
promotor da ordem pública e da cultura, como a todos 
os segmentos sociais e, sobretudo, às instituições voca­
cionadas, d~ direito e de fato, a exercerem papel relevan­
te na preservação e guarda da infância e da juventude. À 
família, em primeiro lugar, e à escola, como prolonga­
mento do lar, cabe o dever primordial de orientar os 
mais jovens em suas opções, em suas escolhas fundamen­
tais, alimentando as tendências positivas do dinamismo 
do amor e permitindo a irrupção de uma sadia austerida­
de, em vez do predomínio de comportamentos em que as 
dimensões relacionais da vida, como o sexo, são manipu­
ladas e fetichizadas, exploradas e reduzidas apenas à me-

. cânica da cópula. 
Ausente na sociedade esta fu nção orientadora da 

família e da escola, da educação, enfim, sob suas varia­
das formas reduz-se tremendamente o papel do Estado, 
cuja tutela sobre.os cidadàos polarizar-se-ia mais em tor­
no do proibir e do reprimir do que no atendimento à plu­
ralidade democrática das escolhas possíveis, como as que 
dizem respeito aos espetáculos e diversões públicas. 

.Quando, em julho do ano passado, a. opinião pública 
tomava conhecimento do anteprojeto de lei "sobre cen­
sura de espetáculos e diversões públicas" do Executivo 
(DOU , 11-7-84, p . 10073 ss.), dava-se seqUência a uma 
série de observações críticas recebidas pelo Ministério da 
Justiça sobre a matéria, ressaltando-se a que ora consti­
tui objeto do Projeto de Lei n9 225/83 do nobre Senador 
Murilo Badaró. A inovação aí prevista com a criação do 
"Certificado de Liberação Restrita" e das respectivas 
"salas de exibição restrita" apresenta-se como um passo 
concreto na direçào do aperfeiçoamento e modificação 
dos instrumentos censórios em vigor, estruturados 
sobretudo pelo Decreto n9 20.493/46 e pela Lei n9 

5.536/68 . 

o calor das discussões acerca da limitação e do confi­
namento da pornografia e da violência cinematográficas, 
máxime daquelas importadas a preços elevados, lançou­
se, porém, uma dúvida sobre a eficácia e vantagem das 
salas de exibiçào restrita. Nào facilitariam elas um mer­
cado promissor sobretudo para os filmes estrangeiros? E 
se a fiscalizaçào atual , no sentido de fazer-se cumprir a 
classificação etária na rede dos cinemas comuns, já é de­
ficiente e problemática, teria o aparelho estatal melhor 
desempenho na fiscalização das novas salas de exibição 
restrita? 
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Essas ponderações apenas corro boram a gravidade da 
matéria consubstanciada no oportuno Projeto de Lei n9 

225 / 83, que tem o louvável mérito de enfrentar tão mo­
mentoso problema. Nào devemos adiar indefinidamente 
a viabilização de proposta tendentes a aperfeiçoar, em 
nossa sociedade, o exercício da atividade censória quan­
to aos espetáculos e diversões públicas. Tomaremos, 
contudo, a liberdade de sugerir aos ilustres membros 
desta Comissão o acatamento de algumas emendas ao 
projeto, as quais justificamos em seguida: 

EME DA N9 I-CEC 

Numere-se o parágrafo único do art. 19 como § 19 e 
acrescente-se, como § 29, a seguinte emenda: 

"* 19 (atual Parágrafo único) .... . .. ... . . 
§ 29 Caberá ao Conselho Superior de Censura 

fixar critérios de classificação das produções cine­
matográficas como de exibição restrita." 

Justificação 

A existência do Conselho Superior de Censura, criado 
pela Lei n9 5.536/ 68, como instrumento de mediação en­
tre os i nteresses da sociedade civil e as instâncias cen­
sórias da Polícia Federal, deverá ser ressaltada na aber­
tura do projeto, precisamente em seu art. 19, pois ao 
Conselho, de acordo com o Decreto n9 87.325, de 24-6-
82, art. 59, 11, compete "elaborar normas e critérios que 
orientem o exercício da censura, submetendo-os à apro­
vação do Ministro da Justiça" . 

Ora, nào seria compreensível silenciar, no pórtico do 
projeto, uma das funções mais nobres e fundamentais do 
Conselho Superior de Censura, qual seja a de traçar crie 
térios para os técnicos da Polícia Federal guiarem sua 
atividade censória. Ainda mais quando se revela bastan-
te espinhosa li ponderaçào do que sejam de fato as "exte­
riorizações contrárias à moral e aos bons costl.lmes". O 
Conselho Superior de Censura, poderá, então, aparecer 
aí em seu papel moderador na classificação do que seja 
ou nào pornográfico. 

EMENDA N9 2-CEC 
a alínea a do art. 49, dê-se nova redação à parte final: 

"Art. 49 
a) .. . de acordo com a última edição do Anuário 

Estatístico do Brasil da Fu ndação Instituto Brasilei­
ro de Geografia e Estatística." 

Justificação 

A emenda visa a tornar mais clara e exata a redação, 
uma vez que a necessidade de consultar-se uma edição 
at ualizada do Anuário Estatístico é que torna relevante o 
critério demográfico aí expresso. Além disso, o IBGE foi 
transformado, faz já algum tempo, em Fundação. 

EME DA 93-CEC 
Acrescente-se novo parágrafo ao art. 49, o qual ocupa-

rá a posiçào do § 19, ficando os outros dois como os §§ 29 a 
e 39 respectivamente: ' ,. 

"A rI. 49 . . . . .... , ....... . . . ..... . ..... . 
§ 19 Em relaçào ao critério estabelecido acima no 

item "a", o Conselho Nacional de Cinema (CONCINEl 
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",mg~ poderá, em casos excepcionais, incluir outros Municí­
pios, ao considerar indicadores educacionais e culturais 
mais significativos que o critério populacional." 

• Justificação 

Quer-se .chama~ a atenção para o fato de alguns cen­
tros urbanos, com população inferior a um milhão de 
habitantes (censo de 1980), situarem-se num patamar 
cultural e educacional dotado de possibilidades de ab­
sorção crítica e abertura suficiente a visões plurais, 
sobretudo quando albergam campi universitários do por­
te dos existentes, por exemplo, em Campinas (SP) ou 
Londri na (PR). 

Por outro lado, diversas capitais do Estado, que esta­
riam autorizadas a dispor de tais salas, têm muito menos 
que um mil hão de habitantes. 

É preciso, portanto, dosar os crit.érios quantitativos 
com a utilização de indicadores de ordem cultural e edu­
cacional mais complexos e reveladores de uma gama va­
riada de grupos e tendências sociais . O critério demográ­
fico isolado , não é capaz de dimensionar os estágios 
ond~ verdadeiramente se encontra a sociedade brasileira. 

EMENDA N9 4-CEC 

Suprima-se, no art. 99, os termos "implícito", ou da 
expressão "com cenas de sexo, implícito ou explícito". 

Justificação 

Na verdade,os filmes classificados atualmente como 
"pornográficos" não equivalem simplesmente à catego­
ria daqueles "com cenas de sexo implícito", nem para a 

&:ensura do Brasil, nem para os pa.drões internaCIOnaiS 
~ue distinguem bem entre as eXlblçoes pesadas (hard co­

re) e as atenuadas (50ft core). Incluir, portanto, qualquer 
filme de sexo, mesmo sem exacerbação e grosseria cho­
cantes, entre os que devem ser automaticamente 'c1assifi­
cados como de liberação restrita, parece pouco adequa­
do ao atingimento dos elevados e precisos objetivos do 
projeto: opor um dique à maré da pornografia reconhe-

• . cida como tal. 
O projeto ao contrário, não tem como alvo aquelas 

manifestações que, embora proibidas para menores de 
18 anos de idade, podem ser classificadas com rótulos 

. como "cenas de sexo", sem as provocações grosseiras 
das exibições pornográficas e não merecem, por isso 
mesmo. o "Certificado de Liberação Restrita". 

Em suma, estes são os reparos e acréscimos que pro­
pomos à decisão da douta Comissão de Educação e Cul­
tura visando a sintonizar o projeto com as mudanças 
sóci~-culturais porque passa o País. Condicionado às 

e . 

emendas propostas, nosso parecer é 
vaçào do Projeto em pauta. .~ 

Sala das ComissÕes, em 5 de setembro de"'19 
Aderbal Jurema, Presidente - Álvaro Dias, Relator -
João Calmon - Jorge Kalume, vencido, com voto em se­
parado - Nivaldo Machado. 

• 
VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, 

DO SR . SENADOR JORGE KALUME 

A gravidade da matéria mereceu do nobre relator re­
fletida s ponderações, tanto no que diz respeito à oportu­
nidade da proposição, como na reafirmação do papel do 
Estado - "relevante na preservação e guarda da infân­
cia e da juventude". Por outro lado, traz à plena luz tam­
bém a funçào orientadora da família e da escola, sem a 
qual a "tutela do Estado sobre os cidadãos polarizar-se­
ia ma is em torno do proibir e do reprimir do que no 
atendimento à pluralidade democrática das escolhas 
possíveis, como as que dizem respeito aos espetáculos e 
diversões públicas" . 

Além desta sólida articulação de princípios, contex­
t uados na revisào em curso da legislaçào censória, o 
nobre relator apresenta algumas emendas, objeto deste 
voto. As de n9s I a 3-CEC referem-se respectivamente ao 
Conselho Superior de Censura, à utilização de edição 
atualizada do Anuário da Fundação IBGE e .à inclusão 
de indicadores educacionais e culturais, além do critério 
pop.ulacional a que se reporta o item a) do art. 49. 

De nossa parte, consideramos essas emendas cabíveis 
e contribuiçào enriquecedora ao projeto, ao passo que 
discordamos do acréscimo da Emenda n9 4-CEC. Somos 
de parecer no sentido de sua supressão, dada a sutileza 
controvertida da distinção entre "sexo implícito" e "sexo 
explícito". Ainda que aceitássemos a argumentação do 
relator de que o projeto "não tem como alvo aquelas ma­
nifestações que, proi bidas para menores de 18 anos de 
idade, podem ser classificadas com rótulos como "cenas 
de sexo sem as provocações grosseiras das exibições por­
nográficas", achamos que o que o art. 99, de fato, estabe­
lece, é uma adequada aproximação destes filmes "porno­
grúficos" com os de sexo, seja explícita ou implicitamen­
te mostrado. Poi.s tais distinções, aí mencionadas, serão 
objeto de exame das instâncias que têm por função esta­
belecer os critérios de classificação censória . 

Assim, suprimida a Emenda n9 4-CEC, votamos pela 
aprovação do relatório lavrado pelo nobre Senador Ál­
varo Dias. 

Sala das Comissões, em 5 de setembro de 1985. - Jor­
ge Kalume. 

Publicados no DCN (Seção 11). de 5·10·85 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
NI' 968, de 1985 

(Da Comissão de Redação) 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9 225, de 1983. 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 29 

turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 225, de 
1983, que cria e regula a aplicação pela Censura Federal, 
o Certificado de Liberação Restrita e dá outras provi­
dências . 

..a Sala de Reuniões da Comissão, 22 de novembro de 

... 1985. - Lenoir Vargas, Presidente - José Ignácio Fer­
reira, Relator - Nivaldo Machado. 

• 

ANEXO AO PARECER N9 968, DE 1985 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9 225, de 1983, que cria 
o Certificado de Liberação Restrita, regula sua apli­
cação pela censura federal e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As produções cinematográficas que explora­

rem de forma grosseira a temática sexual, ou contiverem 
cenas gratuitas e exacerbadas de violência e crueldade, 
serão classificadas, pela censura federal, como de exi­
bição restrita, recebendo o Cenificado de Liberação 
Restrita . 

§ 19 Todos os filmes que atentarem contra a moral e 
os bons costumes, os princípios cristãos da família brasi­
leira e as normas da lei positiva serão, automaticamente, 
de exibição restrita. 

§ 29 Caberá ao Conselho Superior de Censura fixar 
critérios de classificação das produções cinematográficas 
como de exibição restrita. 

Ar\. 29 A exibição de filmes portadores de Certifica­
do de Liberação Restrita fica limitada às salas de exi­
bição cinematográfica restrita. 

Ar\. 39 Entende-se por salas de exibição cinemato­
gráfica restrita aquelas que serão destinadas à exibição 

exclusiva de filmes portadores de Certificado de Libe­
ração Restrita, ressalvado o disposto no Parágrafo único 
do artigo 59 desta Lei. 

Parágrafo único. Será obrigatória o rótulo que indique 
a classificação rest rita, tanto na própria sala quanto em 
seu esquema promocional. 

Ar\. 49 As salas de exibição cinematográfica restrita ' 
devem atender, cumulativamente, às seguintes exigên­
cias: 

a) situarem-se exclusivamente, nas Capitais dos Esta­
dos e Territórios, na sede do Distrito Federal e nos Mu­
nicípios de população superior a 1.000.000 (um milhão) 
de habitantes, de acordo com a última edição do 
Anuário Estatístico do Brasil da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística; 

b) serem exploradas por exibidores que, no mesmo 
município, sejam titulares de registro de salas de exibição 
com um, devendo o total de poltronas das salas de exi­
bição restrita não exceder, permanentemente, a 10% (dez 
por cento) do número total de poltronas de salas comuns 
de cada .exibidor, no mésmo local; 

c) que sua localização, considerada expressamente a 
finalidade a que se destinam, tenha sido aprovada pelas 
autoridades municipais; 

d) obterem registro, nessa qualidade, no Conselho 
Nacional de Cinema - CONCINE. 

§ 19 Em relação ao critério estabelecido 'no item a;o 
Cohselho Nacional de Cinema - CONCINE, poderá, 
em casos excepcionais, incluir outros municípios, ao 
considerar indicadores educacionais e culturais mais sig­
nificativos que o critério populacional. 

§ 2" O registro previsto no item d terá validade de 2 
(dois) anos, renovável, sucessivamente, por iguais perío­
dos de tempo . 

§ 39 Os exibidores que, por esgotamento do prazo de 
registro estabelecido no parágrafo anterior, ou por can­
celamento desse registro, converterem sua sala de exi-
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~~~~#~I'ã~Q mum, não poderão obter para essa sala 
novo . o de sala de exibição restrita , antes de decor­
ridos 2 (dois) anos de seu funcionamento como sala co­
mum. 

Art. 5~ Incide sebre as salas de exibição cinemato­
gráfica restrita toda a legislação, inclusive as Resoluções 
do Conselho Nacional de Cinema, aplicável às salas exi­
bidoras comuns, notadamente as normas de proteção ao 
cinema brasileiro . 

Parágrafo único. Para efeito do cumprimento da 
cota de obrigatoriedade de exibição de filmes nacionais 
de longa metragem, admitir-se-á que as salas de exibição 
cinematográfica restrita exibam filmes brasileiros de cer­
tificado de censura comum. 

Art. 6~ A publicidade dos filmes portadores de Cer­
tificados de Liberação Restrita deverá resguardar o de­
coro público, ficando sujeita à aprovação prévia pelos 
órgãos da Censura Federal de Diversão Pública. 

§ 19 Qualquer publicidade dos filmes assim classifi­
cados realizada fora do recinto interno das salas de exi­
bição restrita, só poderá consistir na indicação do nome 
do filme e de sua ficha técnica, com obrigatória adver­
tência de sua natureza, devendo limitar-se à transcrição 
da classificação censória, sem apor a esta qualquer aden­
do, desenhos ou fotografias. 

§ 29 No recinto interno das salas de exibição restrita, 
e desde que não visíveis do exterior, poderão ser afixados 
cartazes e fotografias referentes ao filme em exibição, os 
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quais deverão ser previamente aprovados pela censura 
federal , expressamente vedada a reprodução de cenas de 
sexo ou o emprego de linguagem grosseira. 

Art. 7~ Nas salas de exibição cinematográfica restri­
ta é vedado: 

a) o ingresso de menores de 18 (dezoito) anos, qual­
quer que seja o filme em exibição; 

b) a cobrança de meia entrada. 
Art. 89 A exibição de trailers e publicidade de filmes 

com Certificado de Liberação Restrita é vedada nas salas 
de exibição cinematográfica comum. 

Art. 99 Para efeito desta lei, todos os filmes atual­
mente rotulados de; "pornográficos", Olj "com cenas de 
sexo, implícito ou explícito", ficam, automaticamente, 
classificados como de exibição restrita . 

Art. 10. Ficam isentos de censura prévia os filmes 
que serão exibidos exclusivamente para os júris de festi­
vais de cinema, nacionais ou internacionais. 

Art. 11. O Conselho Superior de Censura e o Conse­
lho Nacional de Cinema, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, baixarão os atos necessários ao cumprimen­
to do disposto nesta lei. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicado no DCN (Seção 11 ), de 23·11 ·85. 
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CONGRESSO NAC10NAL . 

REQUERIMENTO 
NQ 453, de 1985 

Nos termos do art. 347, alínea "b", do Rlegimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado, da 'Emenda n.o 4 ao 'Projeto de 
Lei do ,senado n.O 225, de 1983. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1985. - MuriIo Badaró. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SEN,ADO FEDERAL 

PARECER 

VOTO EM SE PARADO , VENCIDO, do Sr . Se nador JORGE 

KALUME, da COMI SSÃO DE EDUCAÇÃO E CUL'lTRA, sc­

bre o Parecer do Relator do Projeto de Le i 00 

Senado n? 225 , de 1983 , que "cr i a e regul a o 

aplicação pela Ce nsura Federal, o 

de Liberação Re strita e dâ outras 

"' s " w. • 

Certificado 

A gravidade da mat~ria me receu do nobre Relator refleti ­

C2S ponderações , tanto no que diz respeito à oportunidade da proposiçac , 
-como na reafirmação do papel do Estado - "relevante na preservaçao E 

guarda da infância e da juventude ". Por out ro lado , traz à plena luz tam­

b~m a funcão orientadora da família e da escola , sem a qual a " tutela oc 
• 

Es~ado sobre os cidadãos polarizar-se- ia mai s em torno do proibir e 

reprimir do que no atendimento à pluralidade democrâtica das escolha s 

siveis, como as uue dizem respeito aos espetãculos e diversões pGblica~ ' . 

Além desta sólida articulação de princípios , contextua-

dos na rev~sao em curso da legislação censór i a , o nobre relator apresenta 

2Jgu~as e~endas , objeto deste voto . As de n? 1 a 3 - CEC referem-se res 

pectiv~~ente ao ConseJho Superior de Censura , à utilização de edição atua 

~izada do Anuãrio da Fundacão IBGE e à inclusão de indicadores educacio-
• 

nais e cuJturais além do critério populacional a que se reporta o i tem a) 

00 ~rt . 4 ç . 

De nossa partE, consideramos essa s emendas cabíveis e 

enri~u ec~dora ao Frojeto, ao passo que dis cordamo s 00 ::lcrés 

r - ' --IC r~- 1.-~c' ''()"a nO L1-CEC _ J I '-" C .. _ J : ; _ 1 • _ • Somos de parecer no sentido de sua supressão , dada a 
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sutileza controvertida da distinção entre " sexo impJícito " e 

cito". Ainda que aceitássemos a argumentação do relator de que o proje-

to "não tem como alvo aquelas manifestações que, proibidas para menores 

de 18 anos de idade , podem ser classificadas com rótulos como " cenas de 

sexo, sem as provocações grosseiras das exibições pornográficas , achamos 

que o que o art . 99, de fato, e stabelece & uma adeguada aproximação des 

tes filmes "pornográficos" com os de sexo , seja expJícita ou implicita -

mente mostrado. Pois tais distinções , aí mencionadas , serão objeto de 

e xame das instâncias que têm por função estabelecer os crit&rios 

classificação censória. 

de 

Assim, suprimi da 2 Emenda n9 4-CEC, votamos pela 

ção do rela~ório lavrado Delo nobre Senaõor Ãlvdro Dias . 
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SALA DAS COMISSÕES, em 

/ 

;'agp . 

05 de 

~-

/ 

'-

~- / 

set e mbro 

.' 

/ " / ' o' i 
// / I 'o _ 
~ ./ -- '-- '- -

de 

I .J; 
0,- '- . , 

./ 

Senador JO rSE KALCME . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI Nº 7.185, DE 1986 

-" Cria o Certificado de Liberaçao Res 
trita, regula sua aplicação pela censu 
ra federal e dá outras providências . " 

Autor : SENADO FEDERAL 

Relator : Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

I - R E L A T Ó R I O 

, 
Proveniente do Senado Federal, o projeto em epigra-

fe destina- se a instituir o Certificado de Liberaçao Restrita, 

a ser conferido às produções cinematográfi cas que apresenta-
, 

rem, isolada ou englobadamente , as seguintes caracteri sticas : 

a) explo rarem a temática sexual de forma grosseira; 

b) contiverem cenas exacerbadas de violência e cruel 

dade ; 

c) atentarem contra a moral e os bons costumes , os 

principios cristãos e a legislação escrita . 

Abrangendo treze dispositivos, a proposiçao também 
~ , 

preve sobre as salas especiais de exibiçao privativa das peli-

culas acima descritas, assim como as caracteristicas destas sa 

las projetoras e seus requisitos formais . 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

Assim, as chamadas salas de exibição cinematográfica 

restrita deverão situar- se apenas no Distrito Federal, capi-

tais dos Estados e Territórios e nos municipios de população 

superior a um milhão de habitantes. Além disso, as salas espe 

comuns , ciais deverão ser exploradas por exibidores de salas 

não podendo sua lotação ultrapassar o limite de 10% (dez por 

cento) do total de poltronas das salas comuns do exibidor em 

cada municipio. 

Esses critérios, entretanto, não são imutáveis, po -

dendo o Conselho Nacional de Cinema - CONCINE dispensar a exi -
~ 

gencia populacional . 

As salas de exibiçao restrita estarão sujeitas à le-

gislação comum , notadamente às normas de proteção ao cinema 

brasileiro, admitindo- se, entretanto , a exibiçao de filmes 

brasileiros de censura comum para efeito do cumprimento da co­

ta de obrigatoriedade de apresentação de filmes nacionais de 

longa metragem . 

A publicidade dos filmes de exibição restrita deve 

rá limitar-se às determinações da Censura Federal, as quais le 

varão em conta o decoro público . Mesmo assim, o projeto ainda 
~ 

prove sobre o assunto, proibindo taxativamente o ingresso de 

menores de 18 (dezoito) anos nessas salas,'lqualquer que seja 

o filme em exibição ", e a cobrança de meia entrada . 

~ 

Preve o projeto, ao final, a situaçao dos filmes e m 

exibição sob rótulo de "pornográficos " ou "com cenas de sexo 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 03 -

implici to ou explici to " , os quais serão automaticamente classifi 

cados como 'I de exibição restrita" . 

A mat~ria encontra-se distribuida a esta e ~ Comi s­

são de Educação e Cultura, competindo-nos apenas a análise dos 

pressupostos juridico-constitucionais e formais . 

No que se refere ao assunto, a proposta legislativa 

~ da competência da União, conforme se constata do art . 8 Q , 

VIII, alinea "d" da Consti tuiçao Federal, nada impedindo a ini 

ciativa parlamentar. 

Al~m disso, dispõe ainda a Constituição Federal em 

seu art . 179, a seguir: 

"As ciências, as letras e as artes são 
livres, ressalvado o disposto no § 8 Q do art. 153 . " 

, 
Essa liberdade, entretanto , e relativa, conforme se 

verifica do supracitado dispositivo : 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

, 
"E livre a manifestação de pensamento, 

como a pres de convicção politica ou filosófica, bem 
tação de informação independentemente de censura, 
salvo quanto a diversões e espetáculos públicos, res 
pondendo cada um, nos termos de lei,pelos abusos que 
cometer. É assegurado o direito de resposta . A pu­
blicação de livros, jornais e periódicos não depen -- - , de de licença da autoridade. Nao seraO,porem, tole-
radas a propaganda de guerra, de subversão da ordem 
ou de preconceitos de religião, de raça ou de classe , 
e as publicações e exteriorizações contrárias ~ mo­
ral e aos bons costumes ." (Constituição Federal,art . 
153, § 8 Q ). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 04 -

11 - VOTO DO RELATOR 

Nossa manifestação é pela constitucionalidade, juri­

dicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7 . 185, 

de 1986. 

Sala da Comissao, em lB de 1986 

cce í/l 
, l/""~ 

BONIFACIO DE ANDRADA 

Relator 

/amnf 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7 . 185 , DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária plenária realizada hoje , opinou unanimemente pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técn i ca legislativa do Projeto de 

Lein9 7 . 185/86 , nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Theodoro Mendes - Presidente, Guido Moesch - Vice - Pre 

sidente, Alu í zio Campos, Brabo de Carvalho, Erani Müller , Sérgio 

Murilo, João Cunha, Jorge Medauar, Raimundo Leite, Valmor Giava­

rina , Celso Barros, Natal Gale , Paulo Xavier, Ronaldo Canedo, Ha 

milton Xavier, Gorgôn i o Neto, Osvaldo Melo, José Geno í no , Rober ­

to Jefferson, Franc i sco Amaral, Jorge Leite, Bonifácio de Andra­

da, Tobias Alves, Ni lson Gi bson, Pl í nio Martins e Jorge Arbage . 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 

Sala da Comi ssão, 18 de junho de 1986 

Deputado THEODORO 

Presidente 
• 

.----_--fI-l~r c{) _ Y-----.. ~ 
Deputado BONIFACIO DE ANDRADA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCACÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

PROJETO DE LEI N o 7.185, DE 1986. 

"Cria o Certificado de Liberação Res 
trita, regula sua aplicação pela censura fe 
deral e dá outras providências." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado CAIO POMPEU DE TOLEDO 

I- RELATÓRIO 

O presente 

tina-se a regular as 

. . . , . 
proJeto, orlglnarlo do Senado Federal, des-

-. , . produçoes clnematograflcas estabelecendo 

exibição restrita, quando explorarem "de forma grosseira a temá­

tica sexual ou contiverem cenas gratuitas e exacerbadas de V10 

lência e crueldade", para as quais seria fornecido Certificado de 

Liberação Restrita. 

A proposição contém l J artigos, que definem onde deve 
-rao ser exibidos os filmes portadores do referido certificado, 

poderão a que público serão dirigidas e quais as exceções que 

ser feitas. O Conselho Nacional de Cinema - CONCI NE -

ouvido quando precl sar dispensar a "exigência popu l ac i onaJ. '.' 

, 
sera 

Às salas de exibição cinematográfica restrita -serao 

aplicadas as mesmas normas das salas exibidoras comuns. 

Os filmes estarão sujeitos a aprovação 

órgãos d a Censura Federal de Diversão Pública, 

, . 
prevla pelos 

com exceção dos 

exibidos exclusivamente para os júris de festivais 

nacionais ou internacionais. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

de clnema, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

De acordo com o R eg~mento Interno d a C~mara dos De-

putados, (art. 28, § 7 2 ) devemos nos pronunciar sobre o 
, 

me-
. , . 

rlto da materla. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A livre discussão, a intensa troca de idéias e a am­

pla circulação de informações constituem o cerne da democra­

Cla, tanto que a Assembléia Nacional Constituinte aboliu qual 

quer forma de censura, conforme consta dos arts. 52 e 220, 

§ 2 2 da Constituição Federal. 

Somos,pois, 
~ . , . 

contrarlos ao merlto do referido . p ro]e 

to e propomos o reenvio da matéria à Comissão de Constituição 

e Justiça, visto que seu parecer antecedeu a nova Carta. 

Sala da Comissão, em de O\... U de 1989. 

POMPEU DE TOLEDO 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 

em sua reunião ordinária, realizada em 12 de abril de 1989, opi 

nou, unanimemente, pela REJEIÇÃO e, em face da nova Constituição, 

pela remessa à Comissão de Constituição, Justiça e Redação . do 

Projeto de Lei n9 7.185/86, do Senado Federal, que "Cria o Certi-

ficado de Liberação Restrita, regula sua aplicação pela censura 

federal e dá outras providências", nos termos do parecer do Rela 

tor, Deputado Caio Pompeu. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ubiratan 

Aguiar, Presidente; Celso Dourado, Jorge Hage, Florestan Fernan­

des, Vice-Presidentes; Luiz Marques, Eurico Ribeiro, Bezerra de 

Melo, Amilcar Moreira, Bete Mendes, Eraldo Tinoco, Jesualdo Caval 

canti, Costa Ferreira, Angelo Magalhães, José Queiroz, Edvaldo 

Gonçalves, Fábio Raunheitti, Hélio Rosas, Gerson Vilas-Boas, Faus 

to Fernandes, José Carlos Coutinho, Lídice da Mata, Márcio Braga, 

Rita Camata, Nelson Aguiar, Caio Pompeu, Paulo Delgado, Agassis 

Almeida, Flávio Palmier da Veiga, Floriceno Paixão, Átila Lira, 

Alvaro Valle, Orlando Pacheco, Tadeu França e Sólon Borges dos 

Reis . 

Sala da Comissão, 12 de abril de 1 989 

AGUIAR 

dente 

CAIO POMPEU 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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RESOLUçlO NUMERO 06, : de 04 de Abril de 1989 

Determina o arquivamento das 
proposições Que menciona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 10. - Das proposições Que se encontravam em 
tramitação no dia 4 :de outubro de 1988, ficam arquivadas a~ seQuintes, 
tenham ou não parecer: 

: a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

: b) as Que, iniciadas na forma dà al'nea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

,Parágrafo unico - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos Que, embora na situação prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação ·de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fi~ facultado ao.autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarQuivamento 
das proposições referidas no art. 10 .• caso em Que se fará nova distri­
buição. mantendo-~e. porém, o numero original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentats. 

Art. 30. - As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988. serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, conSiderando-se não escritos os pareceres . emitidos até aquela data. 

de sua publicação . 
Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na ~ata 

Art. 50. - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
• 
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CÂMARA qQS CEPUTADOS 

E R Jt A T A , 
(Republica-se em virtuà~ de 
Presidente - Art. 29 ~~ Resolucão n9 

Na ementa, onde se lê: 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
N9 7. 185, de 1986 

(Do Senado F1ederal) 

t .~ria o Certificado de Liberação Res­
rI t' regula s~a aplicação pela censu­

ra ederal e dá outras providências . 

. (As Comissões de Constituição e Jus­
tIça e de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI 
N9 7. 185, de 1986 
(Do Senado Federal) 

.cria o Certificado de Liberação Res­
trIta, regula sua aplicação pela censu­
ra federal e dá outras providências . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; 

DE EDUCAÇÃO , CULTURA,ESPORTE E TURISMO) 

• 

,..- ..... 4 _ . _ . _ __ .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 7.185, DE 1986 

"Cria o Certificado de Liberação Res 

trita, regula sua aplicação pela censu 

ra federal e dá outras providências". 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ALDO ARANTES 

~ R E L A T Ó R I O: 

De autoria do Senado Federal, o Projeto em exa­

me objetiva instituir oCertificado de Liberação Restrita, a ser I 

., -. , . 
conferldo as produçoes clnematograflcas que apresentarem os se-

guintes aspectos: 

a) explorarem de forma grosselra a 

sexual; 

, . 
tematlca 

b) contiverem cenas gratuitas e exacerbadas de 

violência e crueldade; 

c) atentarem contra a moral e os bons costumes, 

os princípios cristãos da família e as nor­

mas positivas. 

Estabelece que os filmes de liberação restrita 

só poderão ser exibidos em salas especiais, que deverão observar 

as seguintes exigências: 

a) situarem-se exclusivamente, nas capitais e 

no Distrito Federal bem como nos 

de população superlor a um milhão de habitan 

tes; 

b) o número de poltronas não exceder a 10% do 
, 

numero total de poltronas de salas comuns de 

cada exibidor; 

c) localização aprovada pelas autoridades munl-
. . 

clpals; 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

d) obtenção de registro no Conselho Nacional de 

Cinema - CONCINE. 

As referidas salas, de exibição restrita, esta­

rão sujeitas à legislação comum, inclusive as de proteção ao Clne­

ma - como a obrigatoriedade de exibição de filmes nacionais de lon 

ga metragem, admitindo-se,para cumprimento dessa exigência, a eXl­

bição de filmes brasileiros de censura comum. 

A publicidade dos filmes com ceertificado de li 

beração restrita depende de aprovação prévia dos "orgãos de Censu-

ra Federal e Diversão 
, . 

Publlca. 

o Projeto veda a entrada nas salas de exibição 

restrita de menores de 18 anos, qual q uer que seja o fi l me em exibi 

ção, : sem como a cobrança de meia entrada. 

Classifica automaticamente como de exibição res 

trita todos os filmes atualmente rotulados de "pornográficos", ou 

com cenas de sexo, . 'o " . lmpllclto ou expl~cltO. 

, . 
Isenta de censura prevla os filmes a serem eXl-

bidos exclusivamente para juris de festivais de cinema. 

Finalmente, atribui ao Conselho Superior de Cen 

sura e o Conselho Nacional de Cinema, competência para baixar atos 

necess~rios ao cumprimento do disposto na Lei. 

o Projeto de Lei encontrava-se em tramitação 

quando foi promulgada a atual Constituição. Obteve nessa Comissão 

Parecer pela Constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legi~ 

lativa, 
. , ........ ..... 

envlado a Comlssao de Educaçao, Cultura, Esporte e Turismo, 

obteve parecer unânime pela rejeição e pela remessa a este Orgão 

para audiência. 

É o relatório. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -3-

v O T O: 

Preliminarmente, entendo que a audiência desta Co 

missão deveria ter sido solicitada antes da votação do Parecer de mé 

rito na Comissão de Educação, Cultura, Esportes e Turismo. 

Entretanto, como o Parecer anteriormente proferi­

do foi pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
. . , . . . 

cumpre-nos examlnar o ProJeto sob a otlca do texto constltuclonal em 

vlgor. 

O Projeto de Lei em exame encontra óbices de natu 

reza constitucional ao prever a existência e atribuições do Conselho 

Superior de Censura, proibido expressamente pelo art. 220, § 2 2 da 

Lei Maior que dispoe, in verbis: 

"Art. 220 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 22 - ~ vedada toda e qualquer censura de natu­

reza pOlítica, ideológica e artística" . 

Ademais, o art. 4 2 , a) do Projeto crla uma ~ is­

tinção entre as capitais e municípios com mais de um milhão de habi­

tantes e as demais cidades. De conseguinte, crla uma discriminação 1 

entre os seus habitantes no que se refere à liberdade de expressão 

artística, ferindo pois o art. 52, inciso IX da Constituição que diz 

ln verbis: 

" é livre a -expressa0 da atividade intelectual , 

artística , científica e de comunicação, inde­

pendentemente de censura ou licença ". 

Ante o exposto, voto pela 

dade do Projeto de Lei n 2 7.185/86. 

Relator 

inconstítucionali -

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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c A M A R..A O O S O E P U T A O º S 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 7.185, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

em reunião ordinária ulenária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei n9 7.185, 

de 1986, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal '-Vice-Pre 

sidente, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Leopoldo Souz~ Juarez 

Marques Batista, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Rosário Con-

gro Neto, PIInio Martins, Renato Vianna, Sérgio Spada, Theodo 

ro Mendes, Costa Ferreira, Alo'Tsio Chaves, Eliézer Moreir~ Os .J. _ 

car Corrêa, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Vilson Sou­

za, Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Miro 

Teixeira, Horácio Ferraz, Roberto Torres, José GenoIno, José 

~1aria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, AfrIsio Vieira Li 

ma, Antônio Mariz, José Melo, Raimundo Bezerra, Alcides Lima , 

Enoc Vieira, Ervin Bonkoski, José Luiz Maia e EgIdio Ferreira 

Lima. 

Sala da Comissã~ em 23 de agosto de 1989 

Deputado JOBIM 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/ 85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 7.185-A, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

Cria o Certificado de Liberação Restrita, regula sua 

aplicação pela censura federal e dá outras providên­

cias; tendo parecer: da Comissão de Constituição e 

Justiça e Redação, pela inconstitucionalidade. 

(PROJETO DE LEI N9 7.185, DE 1986, a que se refere o 

parecer) 

GER 20.01.0 0 0 7 .6 - (SET/es) 
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CÂMARA DO'S DEPUTADOS 

* PROJETO DE LEI N.o 7.185, DE 1986 
(Do Senado Federal) 

Cria o Certificado de Liberação Restrita, regula sua aplicação 
pela censura federal e dá outras providências. 

(As Comissões de constituição e Justiça e Redação; de Edu­
cação, Cultura, Esporte e Turismo.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As produções cinematográficas que explorem de forma gros­
seria e temática sexual, ou contiverem eenas gratuitas e exacerbadas de 
violência e crueldade, serão classüicadas, pela censura federal, como de 
exibição restrita, recebendo o Certificado de Liberação Restrita. 

§ 1.0 Todos os filmes que atentarem contra a moral e os bons costu­
mes, os princípios cristãos da familia brasileira e as normas da lei postiva 
serão, automaticamente, de exibição restrita. 

§ 2.° Caberá ao Conselho Superior de Censura fixar critérios de classi­
ficação das procrouções cinematográficas como de exibição restrita. 

Art. 2.° A exibição de filmes portadores de Certificado de Liberação 
Restrita fica limitada às salas de exibição cinematográfica restrita. 

Art. 3.0 Entende-se por sala de exibição cinematográfica restrita aque­
las que serão destinadas à exibição exclusiva, de filmes portadores de 
Certificado de Liberação Restrita, ressalvado o disposto no parágrafo único 
do art. 5.° desta lei. 

Parágrafo único. Será obrigatório o rótulo que indique a clasificação 
restrita, tanto na própria sala quanto em seu esquema promocional. 

Art. 4.° As salas de exibição cinematográfica restrita devem atender, 
cumulativamente, às seguintes exigências: 

a) situarem-se exclusivamente, nas Capitais dos Estados e Territórios, 
na sede do Distrito Federal e nos Municípios de população superior a 
1.000.000 (um milhão) de habitantes, de acordo com a última edição da 
Anuário Estatístico do Brasil da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística; 

( *) Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente - art. 2.0 da Resolução 
n.O 6/89. 

\ 
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o ~~IBI"o~ serem exploradas por exibidores que, no mesmo Município, sejam 
ulares de registro de salas de exibição comum, devendo o total de pol­

tronas das salas de exibição restrita não exceder , permanentemente, a 
10% (dez por cento) do número total de poltronas de salas comuns de cada 
exibido r, no mesmo local; 

c) que sua localização, considerada expressamente a finalidade a que 
se destinam, tenham sido aprovada pelas autorLdades municipais; 

d) obterem registro, nessa qualidade, no Conselho Nacional de Cinema 
- Concine. 

§ 1.0 Em relação ao critério estabelecido no item a, o Conselho Na-
cional de Cinema - Concine, poderá, em casos excepcionais, incluir out ros ti 
Municípios, ao considerar indicadores educacionais e culturais mais signi­
ficativos que o critério populacional. 

§ 2.° O registro previsto no item d terá validade de 2 (dois) anos, reno­
vável, sucessivamente, por iguais períodos de tempo. 

§ 3.° Os exibidores que, por esgotamento do prazo de registro estabe­
lecido no parágrafo anterior, ou por cancelamento desse registro, conver­
terem sua sala de exibição em sala comum, não poderão obter para essa 
sala novo registro de sala de exibição rest rita, antes de decorridos 2 (dois) 
anos de seu funcionamento como sala comum. 

Art. 5.° Incide sobre as salas de exibição cinematográficas restrita 
toda a legislação, inclusive as Resoluções do Conselho Nacional de Cinema, 
aplicável às salas exibidoras comuns, notadamente as normas de proteção 
ao cinema brasileiro. 

Parágrafo único . Para efeito do cumprimento da cota de obrigatorie­
dade de exibição de filmes nacionais de longa metragem, admitir-se-á que 
as salas de exibição cinematográfica restrita exibam filmes brasileiros de 
certificado de censura comum. 

Art. 6.° A publicidade dos filmes portadores de Certificados de Libe­
ração Restrita deverá resguardar o decoro público, ficando sujeita à apro­
vação prévia pelos órgãos de Censura Federal de Diversão Pública. 

§ 1.0 Qualquer publicidade dos filmes assim classificados realizada 
fora do recinto interno das salas de exibição restrita só J?oderá consistir 

~ 

na indicação do nome do filme e de sua ficha técnica, com obrigatória • 
advertência de sua natureza, devendo limitar-se à transcrição da classifica-
ção censória, sem apor a esta qualquer aoando, desenhos ou fotografias . .. 
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§ 2.° No recinto interno das salas de exibição restrita, e desde que 
não visíveis do exterior, poderão ser fixados cartazes e fotografias refe­
rentes ao filme em exibição, os quais deverão ser previamente aprovados 
pela censura federal, eXp'ressamente vedada a reprodução de cenas de sexo 
ou o emprego de linguagem grosseira. 

Art. 7.0 Nas salas de exibição cinematográfica restrita é vedado : 
a) o ingresso de menores de 18 (dezoito) anos, qualquer que seja o 

filme em exibição; 
b) a cobrança de meia entrada. 

Art. 8.° A exibição de "railers" e publicidade de filmes comCertificaoo 
de Liberação Restrita é vedada nas salas de exibição cinematográfica 
comum. 

Art. 9.° Para efeito desta lei, todos os filmes atualmente rotulados de 
"pornográficos", ou "com cenas de sexo, implícito ou explícito", ficam, auto­
maticamente, classificados como de exibição restrita. 
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Art. 10. Ficam isentos de censura prévia os filmes que serão exibidos 
exclusivamente para os juris c:.'3 festivais de cinema, nacionais ou inter­
cionais. 

Art. 11. O Conselho Superior de Censura e o Conselho Nacional de 
Cinema, no âmbito de suas respectivas atribuições, baixarão os atos neces­
sários ao cumprimento do disposto nesta lei. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. 
Senado 

tfente. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
F'ederal, 10 de março de 1986. - Senador José Fragelli, 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 225, DE 1983 

Presi-

Cria o Certificado de Liberação Restrita, regula sua aplicação 
pela censura federal e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senhor Senador Murilo Badaró. 

Lido no expediente da sessão de 1.0-9-83 e public8ido no DCN (Seção 
II) de 2-9-83. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Just iça e Educação e Cultura. 
Em 4-10-83 são lidos os seguintes pareceres: 
N.o 804/85, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor 

Senador Helvídio Nunes, pela normal tramtiação da matéria. 
N.o 805/85, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pelo Senhor 

Senador Álvaro Dias, pela aprovação do projeto condicionado às emendas; 
aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 17-10-85 é incluído em Ordem do Dia. Discussão em primeiro turno. 
Em 18-10-85 a discussão é encerrada, ficando a votação adiada por falta 

de quorum. À SSCLS. Incluído em Ordem do Dia. Votação em primeiro 
turno . 

Em 19-11-85 é anunciada a matéria, lido e aprovado o Requerimento 
n.O 453/ 85, do Senhor Senador Murilo Badaró, de destaque para rejeição 

... Emenda n.O 4-CEC. Aprovado o projeto e as Emendas n .os 1 a 3-CEC, 
Wndo rejeitada a Emenda n.O 4-CEC. À CR. 

Em 22-11-85 é aprovado o parecer do Relator oferecendo a redação 
do vencido para o segundo turno regimental, do projeto. 

Leitura do Parecer n.O 968-CR. À SSCLS. Aguardando inclusão em Ordem 
do Dia. 

Em 5-3-86 é incluído em Ordem do Dia, discussão em 2.° turno. 
Em 6-3-86 é aprovado em 2.° turno. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/ N.o 10-3-86. 

RESOLUÇAO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposições que menciona. 
A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Das proposições que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não 
parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão permanente; e 
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b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram emendadas n o Senado 
Federal. 

Parágrafo único. Ni:í.o estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 
embora na situação prevista no caput este artigo, sofreram anexação de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da promul­
gação desta Resolução, requerer o desarquivamento das propisições referidas 
no art. 10, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, porém, o 
número original e sua procedência para todos os efeitos regimentais. 

Art. 3.° As proposições da iniciativa de outros Poderes ou 00 Sen adn 
Federal, que se encontravam em tramtiação no dia 4 de outubro de 198_ 
serão remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se nãG 
escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4.° :Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. - Deputado Paes de Andrade, 
Presidente da Câmara dos Deputados . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Câmara dos Deputados 
(DO SENADO FEDERAL ) 

ASSU:-.JTO : PROTOCOLO N.O .............. .... .. .. ..... . 

Cria o Cert i ficado de Liberação Res tr i ta , r egula sua apli c ação pe la cen-

s ura f e d e ra l e d á o utras prov idênc i as . 
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ISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. ............ ...... .. .... " ........ ".. ...." ............. " . ,,' ....................... " ..... ". , em ...... 19 .... . 

o Presidente da Comissão de .. ... . . . ... ... ... 

Ao Sr. ....... .. ............. ....... .. ..... ... . .. . . ...••••..•..••.•. .•. ..• , I e m .. .. ....... 19 ... . 

o Presidente d a C omissão de.. . 

Ao Sr. .. ......................""" ........ . " .... " .. . ... _ ••• I em . .... .19 ........ 

o Presidente da Comiss - o d e........ ..... 

Ao Sr ................... ......... . ...... .............. , em ........ 19 .. ". 

o Presidente da Comissão d e .... . 

A o Sr...... ....."... . ......................... ................... ................. .... .......... .... ... , em ......... 19 .. ........ . 

O Presidente da Comissão de ................................ ....... ................................ ..... ... ........ .. .. .... .. ...................... ...... ... .... .. .. .. . 

A o Sr. .... "..... ...................... ... .......... ...... ......... ............................ .. ........ .............. .... ...................... .. . , em... ...... 19 .. .. ...... . 

o Presidente da Comissão d e 

Ao SI. ..... ........... . . 0.0 ••••••••••••••••••• 0.0 •••• • •• • • 0.0 •••••••••• •• •••• •••••• •••••••• -. I em .. .19 .. 

o Presidente da C o!::iss5:o de 

Ao Sr . .... em ...... 19 ... . 

o Presidente da Comissão do 

Ao Sr .................... .... .. .. ........ " .. .. ....... .................. """' ''''''' '' '''' '''' ''''''' ''' ............... ..... .. ............. " .... " .......... , em .. __ o 19 .... ... .. .. 

o Presidente da Comissão <..l c -- -- __ ... __ . --. -- .... " ... ...... __ . ____ .____________ ____. __ .. __ . __ ... ...... ...... ... __ . ______ . ______ . __ __ . __ . __ . ____ . __ ____ __ ________ ... 
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SINOPSE 

Projeto N.o..... ......... .............. de ..... .. ...... ...... de.... ....... . ...... ..... ..................................................... ............ .... ......... de 19: .................... . 

Ementa: ..... ......... ...... .. ...... ............ ... ........................................ .. .. ... .... ..................... .... .... .. ... ...... ......... .... ............ ............................... .. ... ................................... . 
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